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Monte Negro, 26 de janeiro de 2022. 

''Dispõe sobre a votação e aprovação do projeto 

de lei que altera o Art. 24, inciso IV da lei 

943/2019 de 02 de setembro de 2019. 

O Conselho Municipal de Saúde-CMS/MN/RO, criado através da Lei Municipal nº 32/94 de 03 de 

fevereiro de 1994, alterada através da lei 838/GAB/PMMN/2018 de 15 de Agosto de 2018, e tendo 

por Base suas Competências Constitucionais através das Leis Orgânicas da Saúde a Lei nº 8.080/90, 

de 19 de setembro de 1990 e Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, Resolução 

nº453/CNS/2012/, bem como as competências atribuídas em seu Regimento Interno. 

CONSIDERANDO: 

A reunião ordinária nº00l /2022, realizada no dia 21 (vinte e um) de janeiro do 

ano de 2022, no Centro Cultural Assis Chateaubriand, com início às 09h20min, para deliberação 

e votação dos referidos, com a presença da maioria dos Conselheiros. 

O memorando Nº058/SEMUSA/2022 solicitando junto ao corpo jurídico da 

Prefeitura de Monte Negro, e consequentemente enviado a casa de leis deste município, em 

regime de máxima urgência, o projeto de lei que altera o Art. 24, inciso IV da lei 943/2019 de 02 
setembro de 2019. 

Que a justificativa se deve o município estar enfrentando dificuldades com a falta 
de profissional, solicitações de exonerações e dificuldades de contratação o atual salário oferecido 
pelo município. 

A necessidade da presença nas unidades básicas de saúde em um período integral 
(40 horas), o que dificulta que este mantenha outro vínculo com outra forma de aumentar os seus 
ganhos mensais. 

A necessidade em se gratificar profissionais atuantes na atenção básica, em 

virtude da dificuldade de se encontrar profissionais qualificados e da necessidade de dedicação 
em regime integral (40 horas) semanais. 

O repasse financeiro proveniente do Ministério da Saúde, está condicionada a 
manutenção da equipe de atenção básica completa. 

A previsão de repasse financeiro federal no montante de 15 mil/mês, ferente ao 

programa Saúde na Hora, em implantação no município, valor este que será suficiente para cobrir 
os gastos proposto. 

O referido o projeto de lei que altera o Art. 24, inciso IV da lei 943/2019 de 02 

setembro de 2019, foi submetido a votação e foi aprovado por este Conselho em reunião 
Ordinária. 
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